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Sexta-feira, 24 de novembro de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 3422,60

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO

“IMÓVEIS AUTUADOS POR FALTA DE PROJETO”

A fiscalização do Município de Cordeirópolis no uso de suas atribuições legais, nos termos das legislações 
vigentes, amparados no artigo 89, parágrafo VIII, da Lei Municipal Complementar nº 178, de 29/12/2011 – Zo-
neamento do Solo AUTUA os proprietários dos imóveis abaixo relacionadas neste edital, conforme número de 
imóvel e cadastro, lote, quadra e respectivos endereços;

Art. 89 – O Auto de Infração será lavrado pelo fiscal ou por autoridade competente, em 3 (três) vias, destinando-
-se a primeira ao autuado, que conterá:

I.
II.
III.
IV.
V.
VI.
VII.
VIII. na impossibilidade de ser dado conhecimento diretamente ao interessado, este deverá ser 
cientificado do auto de infração por meio de carta registrada com AR – Aviso de Recebimento, ou 
por Edital publicado no jornal oficial ou imprensa local, considerando-se efetiva a notificação 5 
(cinco) dias após a publicação.

Considerando que a primeira tentativa via AR- Aviso de recebimento não houve êxito, o Setor de Fiscalização, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação vigente AUTUA via edital em jornal 
oficial, os responsáveis pelos lotes abaixo relacionados, por descumprimento de notificações para regularização 
das construções dos mesmos:  
                 
Relaçãos dos imóveis autuados:

Imóvel inscrição Lote Quadra Rua nº Bairro

0019836 01.05.074.0114.001 15 C Lina Belinazo Lucke 1226 Jd. São Luiz

0019845 01.05.074.0232.001 24 C Joao Batista Spanhol 1135 Jd. São Luiz

0020342 01.05.088.0118.001 9 P Claudio Ademir Ferreira 126 Jd. São Luiz

0020239 01.05.080.0136.001 18 L Osvaldo hubner 103 Jd. São Luiz

0020181 01 05 088 0186 001 04 K Cecílio Sebastião Meneghin 231 Jd. São Luiz

0020181 01.05.079.0024.001 04 K Cecilio Sebastiao Meneghin 231 Jd. São Luiz

0020121 01.05.077.0362.001 36 I Ana clara planche de oliveira 178 Jd. São Luiz

0020117 01.05.077.0330.001 32 I Ana clara planche de oliveira 146 Jd. São Luiz

0020113 01.05.077.0298.001 28 I Ana clara planche de oliveira 114 Jd. São Luiz

0020272 01.05.085.0040.001 06 M Alfredo Zaia 1324 Jd. São Luiz

0020333 01.05.087.0186.001 14B O MMDCA 156 Jd. São Luiz

0023301 01.05.087.0174.001 14A O Joao Rivaben 156 Jd. São Luiz

0020096 01.05.077.0113.001 11 I Jose Firmino 107 Jd. São Luiz

0019983 01.05.083.0310.001 34 F Lina Belinazo Lucke 1423 Jd. São Luiz

0019975 01.05.083.0238.001 25 F Lina Belinazo Lucke 1495 Jd. São Luiz

0020059 01.05.084.0136.001 18 H Antonio Pereira Da Silva 1384 Jd. São Luiz

0019972 01.05.083.0168.001 22 F Alice Zaia Gardezani 1392 Jd. São Luiz

0019840 01.05.074.0146.001 19 C Lina Belinazo Lucke 1258 Jd. São Luiz

0019815 01.05.081.0259.001 25 B Aristeu Marcicano 376 Jd. São Luiz

0019757 01.05.073.0016.001 03 A Joao Batista Spanhol 1018 Jd. São Luiz

0019853 01.05.074.0296.001 32 C Joao Batista Spanhol 1071 Jd. São Luiz

0019822 01.05.074.0417.001 01 C Lina Belinazo Lucke 1112 Jd. São Luiz

0019975 01.05.083.0238.001 25 F Lina Belinazo Lucke 1135 Jd. São Luiz

0020063 01.05.084.0222.001 22 F Lina Belinazo Lucke 1135 Jd. São Luiz

0020063 01 05 084 0008 001 02 H Alice Zaia Gardezani 1361 Jd. São Luiz

0020078 01.05.084.0342.001 37 H Alice Zaia Gardezani 1311 Jd. São Luiz

0019909 01.05.075.0438.001 01 E Alice Zaia Gardezani 1057 Jd. São Luiz

0020189 01.05.079.0088.001 12 K Cecilio Sebastiao Meneghin 236 Jd. São Luiz

0020171 01.05.078.0378.001 42 J Cecilio Sebastiao Meneghin 216 Jd. São Luiz

0020193 01.05.079.0120.001 16 K Cecilio Sebastiao Meneghin 143 Jd. São Luiz

0020153 01.05.078.0242.001 25 J Cecilio Sebastiao Meneghin 80 Jd. São Luiz

0020108 01.05.077.0258.001 23 I Uarde Abrahao De C. Toledo 1142 Jd. São Luiz

0020201 01.05.079.0243.001 25 K Uarde Abrahao De C. Toledo 1278 Jd. São Luiz

0020243 01.05.080.0192.001 22 L Uarde Abrahao De C. Toledo 1326 Jd. São Luiz

0020075 01.05.084.0318.001 34 H Alice Zaia Gardezani 1265 Jd. São Luiz

0020295 01.05.086.0016.001 03 N MMDCA 1298 Jd. São Luiz

0019781 01.05.073.0262.001 28 A Aristeu Marcicano 510 Jd. São Luiz

0019783 01.05.073.0278.001 30 A Aristeu Marcicano 526 Jd. São Luiz

Lei Complementar nº 297 de 19 de Dezembro de 2019.
Art. 96 – As multas aplicáveis aos proprietários serão as seguintes:

III - não cumprimento de intimação em virtude de vistoria ou de determinação fixada      no laudo 
de vistoria: 440 UFIRCO (quatrocentos e quarenta Unidades Fiscais de Referência do Município 
de Cordeirópolis).

Art. 98 – Os valores monetários em reais constantes nesta lei serão obtidos através da quantidade de UFIRCO 
multiplicado pelo valor da UFIRCO – Unidades Fiscais de Referência do Município de Cordeirópolis do ano 
em exercício.

Decreto nº 6.595  de 10 de Novembro de 2022

Valor da UFIRCO = R$ 5,40 (quatro reais e quarenta centavos). 

Valor da  Multa: R$ 2.376,00 (Dois mil trezentos e setenta e seis reais)
                                
Cordeirópolis, 16 de novembro de 2023.

Arquivo enviado para o e-mail jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

Decreto nº 6.767 de 10 de novembro de 2023

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 813.512,56 (oitocentos e treze mil, quinhentos e doze reais e cinqüenta e seis centa-
vos) a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, 
paginas 1 a 3, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso IV, do 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.307/2022, por Anulação, no valor de R$ 813.512,56 (oitocentos 
e treze mil, quinhentos e doze reais e cinqüenta e seis centavos), na forma do Anexo da Relação das Alterações 
Orçamentárias, paginas 1 a 3, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte 
integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de novembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de novembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.768 de 10 de novembro de 2023.

Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar por anulação parcial/total de dotação, e dá outras pro-
vidências.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022; e,

Considerando o disposto no Ato da Mesa nº 08, de 30 de outubro de 2023, da Câmara Municipal de Cordei-
rópolis que dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar por anulação parcial/total de dotação, e dá 
outras providencias.

D e c r e t a
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Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 301.000,00 
(trezentos e um mil reais), com a seguinte classificação:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2025 1 110.000 1.000,00

01.20.01 4.4.90.52.00 01.031.2000 2050 1 110.000 300.000,00 

TOTAL 301.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2025 1 110.000 1.000,00

01.20.01 3.1.90.11.00 01.031.2000 2049 1 110.000 6.500,00 

01.20.01 3.1.90.13.00 01.031.2000 2049 1 110.000 6.500,00 

01.20.01 3.3.90.46.00 01.031.2000 2049 1 110.000 70.000,00 

01.20.01 3.3.90.33.00 01.031.2000 2050 1 110.000 100.000,00 

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2110 1 110.000 7.500,00 

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2110 1 110.000 17.500,00

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2111 1 110.000 67.500,00 

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2114 1 110.000 6.500,00

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2114 1 110.000 18.000,00

TOTAL 301.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de novembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de novembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.769 de 14 de novembro de 2023

Dispõe sobre a correção dos valores venais dos imóveis urbanos do município, para o exercício de 2024, e dá 
outras providências.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 151, de 24.12.2009; com posteriores alterações; 

Considerando que a variação anual do IPCA/IBGE no período de novembro de 2022 a outubro de 2023, foi de 
4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento); e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 13647/2023.   

D e c r e t a 

Art. 1º - Os valores venais dos imóveis urbanos e cadastrados sob a competência tributária do Município, no 
exercício de 2024, serão calculados com base nos dados fornecidos pelo cadastro imobiliário urbano, de con-
formidade com as Tabelas de Valores constantes deste Decreto e servirão de base de cálculo para os tributos 
que sobre eles incidirem.

Art. 2º - Para efeito de lançamento para o exercício de 2024, aplica-se o reajuste de 4,82% (quatro inteiros e 
oitenta e dois centésimos por cento), aos valores atualizados, constantes da Lei Complementar nº 151/2009, com 
posteriores alterações para constar o seguinte:

VALOR DE TERRENO SEGUNDO A SUA LOCALIZAÇÃO POR M²

a) terreno situado na zona 01 673,00

b) terreno situado na zona 02 562.00

c) terreno situado na zona 03 269,00

d) terreno situado na zona 04 179.00

e) terreno situado na zona 05 134,00

f) terreno situado na zona 06 94,00

g) terreno situado na zona 07 67,00

h) terreno situado na zona 08 18,00

i) terreno situado no Distrito Industrial I “Alcides Fantussi”,  Loteamento Industrial “Pedro Bol-
drini” e o Loteamento Industrial e Comercial “Teleforo Sanchez Felix”. 34,00

j) terreno situado no Distrito Industrial II “José Geraldo Botion”, Loteamento Industrial e Comer-
cial “Flamínio de Freitas Levy” e Loteamento Industrial e Comercial “Santa Marina” 45,00

k) lotes (Chacrinhas da Quadra T Loteamento Industrial). 45,00

l) terreno situado fora do perímetro urbano, sujeito a tributação Municipal não enquadrada nas 
situações acima definidas. 18,00

m) terrenos ou glebas situados no perímetro urbano, sujeito à tributação municipal, não enqua-
drado nas situações acima definidas. 34,00

  

VALOR POR M² SEGUNDO A CATEGORIA

a) MODESTA 439,00

b) NORMAL 593,00

c) SUPERIOR 754,00

d) COMÉRCIO/SERVIÇOS 593,00

e) INDÚSTRIAS 220,00

f) EDÍCULA/PORÃO 205,00

Art. 3° – As glebas de terras de loteamentos registrados e com alvará de implantação, mas sem execução das 
obras de infraestrutura, terão o valor venal de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais)

§ 1° – As glebas de terras de loteamentos em fase de execução das obras de infraestrutura terão o valor venal de 
R$ 34,00 (trinta e quatro reais), lançado sobre os lotes já individualizados do parcelamento do solo, desde que 
haja matrículas desses lotes.

§ 2° – Após a entrega das obras dos loteamentos e a emissão por parte da Prefeitura do Termo de Verificação 
de Obras (TVO) e do Decreto de Aprovação e Liberação, os empreendimentos serão tributados de acordo com 
a sua localização no exercício seguinte, sobre os lotes do loteamento com as inscrições cadastrais individuais.

§ 3º - Para o próximo exercício à Taxa de Serviços Urbanos relativa à remoção do lixo domiciliar será cobrado 
à razão de R$ 1,61 (hum real e sessenta e um centavos).

Art. 4º - O lançamento e a cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Serviços 
Urbanos serão feitos conjuntamente, e sua arrecadação efetuar-se-á em 11 (onze) parcelas, de acordo com os 
vencimentos apostos em seus avisos de lançamento, conforme disposto abaixo:

Parcela Vencimento

1ª 10/02/2024

2ª 10/03/2024

3ª 10/04/2024

4ª 10/05/2024

5ª 10/06/2024

6ª 10/07/2024

7ª 10/08/2024

8ª 10/09/2023

9ª 10/10/2024

10 10/11/2024

11 10/12/2024

Art. 5º - Fica autorizado o Poder Executivo conceder um desconto de 10% (dez por cento), sobre o valor total 
lançado, para os contribuintes que quitarem de uma única vez, por ocasião do vencimento da primeira parcela, 
todas as parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano e da Taxa de Serviços Urbanos.

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor nesta data, servindo de base para lançamento dos tributos para o exercício 
de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de novembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de novembro de 2023.

Gumercindo Ferraz da Silva Filho
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania - Substituto
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  006/2023

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO (TRANSPORTE DE PACIENTES) POR 
QUILÔMETRO RODADO, ATRAVÉS DE VEÍCULO AUTOMOTOR DO TIPO CARRO DE PASSEIO (5 
LUGARES) E VAN (MÍNIMO 14 LUGARES) DE ACORDO COM A DEMANDA, PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Adão Jorge Lopes de Souza, nomeado pela Portaria Nº: 
12.451/2023, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial nº 006/2023, classificando como vencedora a empresa 
SIGA BEM TRANSPORTES E TURISMO LTDA., com valor estimado da despesa em R$ 1.779.500,00 (um 
milhão, setecentos e setenta e nove mil e quinhentos reais), com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias cor-
ridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is) / fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação, a empresa SIGA BEM TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA.

Cordeirópolis, 10 de novembro de 2023.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Ata de Registro de Preço

Licitação: Pregão Presencial 009//2023. 
Processo Administrativo: 5320/2023
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de implantação e manutenção de sinalização horizontal, 
vertical, semafórica e elementos de segurança viária no Município de Cordeirópolis pelo período de 12 (doze) 
meses.
Detentora: FVB Construção e Sinalização de Trânsito Ltda (Valor total de R$ 2.471.871,14).
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 20/10/2023

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

Extrato de Ata de Registro de Preços

Licitação: Pregão Presencial 014//2023. 
Processo Administrativo: 6951/2023
Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos para limpeza de piscinas, para a Secretaria de Esporte e 
Lazer, que será utilizado nos Pólos Esportivos com piscinas públicas
Detentoras: Bidden Comercial Ltda – EPP (Valor total de R$35.391,40); GR Indústria e Comércio de Pro-
dutos Químicos S.A. (Valor total de R$1.660,00) e LW Comércio de Produtos Químicos Ltda (Valor total de 
R$3.600,00).
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 08/11/2023

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

Extrato de Ata de Registro de Preços

Licitação: Pregão Eletrônico 36/2023 
Processo Administrativo: 11265/2023
Objeto: Registro de preços para fornecimento de fórmulas e suplementos alimentares para a Secretaria Muni-
cipal de Educação
Detentora: Nutriport Comercial Ltda (Valor total de R$27.997,00).
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 13/11/2023

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 024/2023

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10599/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPO-
LIS/SP E a ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DE CORDEIRÓPOLIS – ACC, inscrita no CNPJ SOB O Nº 
07.798.631/0001-47. O presente extrato tem por objetIVo a publicação de inexigibilidade de chamamento pú-
blico através do termo de fomento nº 015/2023, que TEM POR OBJETO: “O ATENDIMENTO A AÇÕES 

DE APOIO EM MEIO ABERTO DE ESPORTE E LAZER, QUE TENHAM COMO FOCO A INCLUSÃO 
SOCIAL, AÇÕES PREVENTIVAS À VULNERABILIDADE E O ESTÍMULO PROFISSIONAL NA CATE-
GORIA CICLISMO, COM GARANTIA DE ACESSO AO SERVIÇO OFERECIDO PARA TODO CIDADÃO 
CORDEIROPOLENSE, PELO PERÍODO MÍNIMO DE 2 (DOIS) MESES.” JUSTIFICATIVA: A ATIVIDA-
DE DO OBJETO É DE NATUREZA SINGULAR, sendo essa entidade, A ÚNICA QUE DESENVOLVE ATI-
VIDADES DESSA MODALIDADE NO MUNICÍPIO. CONSIDERANDO QUE O PLANO DE TRABALHO 
ESTÁ CONDIZENTE COM O OBJETO PROPOSTO E QUE NESTE CONTEXTO, MEDIANTE A INE-
GÁVEL NATUREZA PÚBLICA DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA PROPONENTE NAS ÁREAS SU-
PRAMENCIONADAS, O REPASSE DE RECURSOS É MEDIDA QUE SE IMPÕE, EIS QUE SÃO DIREI-
TOS CONSTITUCIONALMENTE RECONHECIDOS PELOS CIDADÃOS, EM CARATER PÚBLICO DE 
PRESTAÇÃO, SENDO FACULTADA AO GESTOR, NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, A CELEBRAÇÃO 
DE PARCERIAS COM ENTIDADES CIVIS PARA EXECUÇÃO DOS MESMOS. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 31, da Lei Federal N. º13.019/2014 ART. 30, do Decreto Municipal nº 5.550 de 1º de março de 
2017, e Decreto Municipal nº. 5.556, de 13 de março de 2017. A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis visando 
firmar o Termo de fomento COM ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DE CORDEIRÓPOLIS – ACC, no qual o 
município EFETUARÁ o repasse de r$60.000,00 (SESSENTA MIL reais), PROVENIENTES DE REPASSE 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.

Cordeirópolis/SP, aos 24 de NOVEMBRO de 2023

Gilberto Marangon
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Abertura de Licitação

Concorrência 06/2023
Processo Administrativo nº 7469/2023

Objeto: “Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, cujas 
atividades sejam disciplinadas pela Lei Federal N°4.680/65, incluindo, ainda os serviços complementares pre-
vistos na Lei Federal N°12.232/10, com complemento da Lei 8.666/93 e suas alterações, devendo todos esses 
serviços a serem prestados ao Município de Cordeirópolis”

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, torna público a indicação dos nomes para sorteio, que comporá a Subcomissão de 
Avaliação da presente Concorrência. A Subcomissão será composta por 3(três) membros titulares, que serão 
sorteados dentre os nomes indicados, conforme segue:

- Denis Euripedes de Oliveira Suidedos 
- Emilly Victoria Domingos Reis Silva
- Rafael Danesin 
- Maria Elisa Vitte de Souza 
- Walley Rodrigues Carvalho 
- Kathleen Tainá Valle Fernandes
- Tatiana Gobatto Soares 
- Gabriel Santana
- Edmar Ferreira da Silva

Portanto ficam intimados a comparecerem na sessão de sorteio que ocorrerá em:

Data: 29/11/2023
Horário: 09:00hs
Local: Rua Dr. Silvio Moreira, 25 – Vila dos Pinheiros, Cordeirópolis-SP

Aviso de Suspensão de Licitação

Pregão Eletrônico nº 40/2023
Processo Administrativo nº 9865/2023

Objeto: “Registro de preços para fornecimento de medicamentos para composição do REMUME e atender a 
itens do RENAME e plantão social de medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde”

Fica suspenso o presente pregão que aconteceria no dia 23/11/2023 às 09:00h na plataforma comprasbr.com.
br, visto a interposição de impugnação.

Pregão Presencial nº 19/2023
Processo Administrativo nº 13028/2023

Objeto: “Contratação de empresa para aquisição de kits de uniformes escolares para a Secretaria Municipal de 
Educação, para o ano letivo de 2024”

Fica suspenso o presente pregão presencial, que aconteceria no dia 28/11/2023 às 09:00h, sendo que foi altera-
do para a FORMA ELETRÔNICA,
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Reabertura de Licitação

Pregão Eletrônico nº 44/2023
Processo Administrativo nº 13028/2023

Objeto: “Contratação de empresa para aquisição de kits de uniformes escolares para a Secretaria Municipal de 
Educação, para o ano letivo de 2024”
Data da Sessão: 11/12/2023 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 40/2023
Processo Administrativo nº 9865/2023

Objeto: “Registro de preços para fornecimento de medicamentos para composição do REMUME e atender a 
itens do RENAME e plantão social de medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde”
Data da Sessão: 08/12/2023 
Horário: 09:00 horas

Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e comprasbr.com.br.

Abertura de Licitação

Pregão Eletrônico nº 43/2023
Processo Administrativo nº 9865/2023

Objeto: “Contratação de Empresa Especializada para Cobertura Securitária de Veículos Automotores e Máqui-
nas pertencentes à Frota da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis”
Data da Sessão: 07/12/2023 
Horário: 09:00 horas

Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e comprasbr.com.br.

AVISO DE DECISÃO
CONCORRÊNCIA Nº 05/2023

“Alienação de lotes para fins industriais e comerciais, quatro lotes do Distrito Industrial e Comercial Santa Ma-
rina, um lote do Distrito Industrial e Comercial Flaminio de Freitas Levy, (venda remanescentes).”
O Município de Cordeirópolis, através da COMPAJUL, torna público aos interessados que, em sessão realizada 
em 09 de Novembro de 2023, às 09:30 horas LOCAL: Secretaria Municipal de Administração, Departamen-
to de Suprimentos, situada na Rua Dr. Silvio Moreira, nº 25, em Cordeirópolis – SP. Reuniram-se os mem-
bros da Comissão Municipal de Licitações, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através da Portaria 
nº 12.394/2023 de 01 de Junho de 2023, composta por Adão Jorge Lopes de Souza como Presidente, Carlos 
Alberto Piola Filho como Secretário e Flávia Ozelo como membro, para procederem a abertura da sessão da 
Concorrência em referência. No prazo legal para entrega dos envelopes de habilitação e proposta, compare-
ceram para o referido certame a proponente: - FORTY CONSTRUÇÕES ENGENHARIA LTDA., inscrita no 
CNPJ sob nº 04.867.151/0001-00, representada por Marcio da Silva Gallo, CPF: 096.026.938-00, com proposta 
para o seguinte Lote: “Distrito Industrial e Comercial Flaminio de Freitas Levy”; Tamanho do Lote (em M2): 
773,56, Matrícula do Lote: 54095, Preço mínimo à vista: R$ 300.528,06 (Trezentos mil, quinhentos e vinte e 
oito reais e seis centavos).
Após análise das propostas, constatou-se que atende ao Edital, portanto, a COMPAJUL declara a empresa par-
ticipante, vencedoras da alienação da respectiva fração de lote do presente certame.
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, que foi assinada pelos presentes.

Cordeirópolis, 23 de Novembro de 2023.

Adão Jorge Lopes de Souza
Presidente COMPAJUL

COMUNICADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
O Presidente da Câmara Municipal faz saber que foi aprovada a criação do Jornal Oficial da Câmara Muni-
cipal de Cordeirópolis (JOCMC), por meio da  Resolução Nº 03/2023, de autoria da Mesa Diretora. Informa 
a todos que a partir de 05/10/2023 o conteúdo das publicações dos Atos do Poder Legislativo que neste veículo 
é publicado, passará a ser divulgado simultaneamente no Jornal Oficial da Câmara, em sítio eletrônico (www.
camaracordeiropolis.sp.gov.br), sendo que após 15 edições deste Jornal Oficial do Município, ficará sendo o 
Jornal Oficial da Câmara o único veículo de publicação dos Atos do Poder Legislativo, exceto os casos nos 
quais a legislação impõe publicação em veículo específico.

Cordeirópolis, 28 de setembro de 2023.

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis 

E-mail para contato: juridico@camaracordeiropolis.com.br 

Município de Cordeirópolis

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

1.  ALAN ROCHA DA SILVA

2. ALEX SANDRO ARCANJO

3. GABRIEL AUGUSTO MENDES DOMINGUES

4.  JOELSON FRANÇA DE ANDRADE

5. JOSÉ CARLOS FANTINO

6. JULIMAR DA SILVA

7. KAIKI DOS SANTOS SILVA

8. LEANDRO SANTOS CORREIA

9.  LUIZ PAULO DE MELO BRISOTTO
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